
PREFEITURA DE
BOAVISTA

Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N°
438/2023/SMEC, QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA - SMEC E A EMPRESA ASATUR
TRANSPORTE LTDA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

o MUNICíPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situado na Rua General
Penha Brasil, n" 10II, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito,
ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, solteiro, portador do RG n''
147.028 SSPIRR e CPF n° 508.596.922-72, com endereço profissional na Rua General Penha
Brasil n° 1011 - São Francisco, nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, com
a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC,
representada por seu Secretário Adjunto, o Sr. CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS,
brasileiro, solteiro, portador do RG n° 81081 SSPIRR e CPF n° 323.585.902-10, com endereço
profissional na Rua General Penha Brasil, n° 705 - São Francisco, Boa VistalRR, e de outro
lado a Empresa ASATUR TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado
estabelecida na Avenida Ville Roy, n" 8412 - São Vicente, CEP n? 69.303-445, Boa VistalRR,
inscrita no CNPJ sob o n° 12.117.963/0001-59, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por sua Sócia, a Sra. EDUARDA LIMA BRITO CANAVARRO, brasileira,
casada, empresária, portador do RG n° 376837-6 SSPIRR e CPF n° 012.893.552-90, residente
e domiciliada na Rua Adalberto Bezerra de Menezes, n° 728 - Caçari, CEP n? 69.307-605, Boa
Vista/RR, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo do Contrato n° 438/2023/SMEC, em
conformidade com o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores,
consoante documentos acostados aos autos do Processo Administrativo n° 22045/2021 /SMAG
(Desmembramento n° 20353/2022), mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da razão social da contratada
ASATUR TRANSPORTE LTDA para J W SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, conforme
T" alteração contratual da Sociedade Limitada ASATUR TRANSPORTE LTDA.

1.2 - Alteração do proprietário e representante legal da empresa, responsável pelas obrigações
contratuais.

CLÁUSULASEGUNDA-DAALTERAÇÃO
2.1 - Fica alterada a Razão Social da contratada, passando a denominar:
Contratada: J W SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
CNPJ n": 12.117.963/0001-59
Endereço: Avenida Ville Roy, n" 8412 - São Vicente, CEP n° 69.312-355, Boa Vista/RR.

2.2 - Fica alterado proprietário e representante legal da empresa, passando a vigorar da seguinte
forma:
NOVO SÓCIO PROPRIETÁRIO: Sr. RENILDO EVANGELISTA LIMA, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG n" 133.649 SSPIRR, inscrito no CPF: 326.560.762-34, residente e
domiciliado na Rua Dr. Hugo Mallet, n° 706, Bairro: Caçari, Boa Vista/RR
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE
3.1 - Fica o NOVO SÓCIO PROPRIETÁRIO responsável por todas as obrigações relacionadas
no Termo de Contrato n" 438/2023/SMEC, referente a PRESTACÃO DE SERVIÇOS COM
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SMEC.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
4.1 - Este termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Município (DOM) nos termos do artigo
61, § único da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
5.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original firmado no Processo n°
20353/2022/SMEC, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo Aditivo do Contrato n°
438/2023/SMEC, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o
subscrevem.

'-._-

Boa Vista-RR, 04 de setembro de 2024.

PELO CONTRATANTE:

t.
! CLÁUDIO GALV

~cretário Municipal de Cultura - Adjunto

PELA CONTRATADA:

~ ...".~
EDUARDA~TOCANAVARRO

ANTIGO PROPRIETÁRIO
(RESPONSÁVEL LEGAL)

RENILDO EVANGELISTA LIMA
NOVO PROPRIETÁRIO

J W Serviços e Locações LIDA

TESTEMUNHAS:

I. rtv.",o, II./'.. (' OJ!' L.tz.,C)

2.~~~

CIC/CPF:O 3(, "L\ {3 o C)ç,l. - Qe;
CIC/CPF: () f) J , tJ t{ 1 f() ,J
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